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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Resolução Administrativo 
n? 33 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal em Sessão Plena Ordinária hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade. o pedido de aposentadoria formu
lado pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fortunato Peres Júnior, Representan
te dos Empregadores neste Tribunal com 
os vencimentos integrais a que faz jus 
mais as vantagens que vem percebendo 
na atividade, a partir do dia 19 (deze
nove) de abril vindouro.

Sala das Sessões em 18 de abril de 
1977. — Nauriá Crivaro Lobo, Subsecre
tária do Tribunal

Resolução Administrativo 
n? 34 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão de Conselho, hoje_ rea
lizada, resolveu aprovar a convocação do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Solon Vlvac- 
qua, Representante dos Empregadores do 
Tribunal Regional do oTrabalho da Pri
meira Região a partir do dia 20 (vinte) 
de abril vindouro, em virtude do tér
mino do mandato do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fortunato Peres Júnior.

Sala das Sessões em 18 de abril de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA 7a SESSÃO OR

DINÁRIA, REALIZADA EM 12 DE
ABRIL DE 1977.
Presidente — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Secretário — Senhor Jorge Aloise.
Procuradora — Doutora Maria de Na- 

zareth Zuany.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Lima Tei
xeira, Simões Barbosa, Alves de Almeida 
e Fernando Franco. Os processos que 
não foram julgados nesta Sessão fica
ram para a próxima semana.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Julgamento*
Processo AI-2.507-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3» Região.

Agravante — Joaquim Alves Perei
ra.

Agravados — José Inácio e outros.
Advogados — Doutores José Cabral 

e Luiz Marinho de Abreu e Silva.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI-2.977-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3* Região.

Agravante — Fundação Universidade 
de Brasília.

Agravado — Antonio Mareio Junqueira 
Lisboa.

Advogados — Doutores Hermenito 
Dourado e Salvador Valdenio da Concei
ção.

Resolveu-se por maioria, dar provi
mento ao agravo, para melhor exame da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida. Deu-se por 
impedido Exmo. Senhor Miinstro Hil
debrando Bisaglia.

Processo RR-1.142-75
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira. 

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2? Região.

Recorrente — Eitaro Matsumoto.
Recorrido — Eletrônica Yamasaki Li

mitada.
Advogados —Doutores Célio Silva e 

Henrique Debski.
Resolveu-se conhecido por decisão do 

Tribunal Pleno, no mérito, por maioria, 
da -ihe p.ovimento paar restabelecer de
cisão de 1» Instância, vencidos os Exce- 
lentísimos Senhores Ministros Simões 
Barbosa, revisor e Fernando Franco. 
Falou pelo recorrente Doutor Célio Sil
va.

Processo RR-3.034-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região.
Recorrente — Ana Maria de Nazareth 

Valentim.
Recorrido — Colégio Comtcial Lara 

Vilela.
Advogados — Doutores C. A. Paulon 

e Carlos Eraldo Lopes.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Deu-se por impe
dido o Exmo. Senhor Miinstro Simões 
Barbosa.

Processo RR-3.233-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3* Região.
Recorrente — Fundação Educacional 

do Distrito Federal.
Recorridos — Anne Shirley Albuquer

que Pontes e outras.
Advogados — Doutores Carlos Odo- 

rico Vieira Martins e Valdir Campos 
Lima.

Resolveu-se por unanimidade, não co
nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente o Doutor Carlos Odorico V. Mar
tins.

Processo RR-3.312-7 6
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Marbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrentes — Banco Nacional Socie

dade Anônima e Therezlnha de Souza 
Lordeiro.

Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Doutores Carlos Odori

co Vieira Martins eAcrisio de M. Rê- 
go Bastos.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso da empresa e em co
nhecendo do da empresa, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Simões 
Barbosa, relator e Fernando Franco. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida. Requereu pra
zo para juntada de procuração o D. 
patrono do empregado. Falou pelo re
corrente. Doutor José Tôrres das Ne
ves e pelo recorrido Doutor Carlos Odo
rico Vieira Martins.

Processo RR-3.339-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da F Região.
Recorrente — Luiz Ferreira da Sil

va.
Recorrido — Transportes São Silves

tre S. A.

Advogados — Doutores Celso Soares 
e David Silva Júnior.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer sentença de origem.

Processo RR-3.467-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Marbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3* Região.
Recorrente — José Inácio e outros.
Recorrido — Joaquim Alves Pe

reira.
Advogados — Doutores Luiz Marinho 

de Abreu e Silva e José Cabral.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento par
cial para reincluir na condenação os 13’ 
salários. Falou pelo recorido. Doutor 
José Cabral.

Processo RR-3.526-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — BANRIO — Administra

ção, Empreendimentos e Participações 
S. A.

Recorridos — José Alberto Seixas.
Advogados — Doutores João Bosco de 

Medeiros Ribeiro e Vera Santos de Oli
veira.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação as prestações 
vencidas além do biênio prescrecimal.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
Processo RR-3.694-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recorrente — José Pereira de Noro
nha.

Recorrido — Construtora Almeida 
Prado Ltda.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Walter Monacci.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
que retornando os autos ao Tribuna: Re
gional do Trabalho de origem, aprecie o 
mérito como entender de direito. Fa
lou pelo recorrente Doutor Rubem José 
da Silva.

Processo RR-3.695-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrentes — Sebastião Garcia de 

Oliveira e outros.
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Charlain Galvão da Sil
va.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te Doutor Rubem José da Silva.

Processo RR — 3.785-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — Cerâmica Pompéia Li

mitada
Recorrido — Américo Polidoro
Advogados — Drs. José Junqueira de 

Blasi e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
Dr. Ruzem José da Silva.

Processo RR — 3.797-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrentes — Petróleo Brasileiro S. 

A. — PETROBRAS-RPBa. e Benjamln 
Emerenciano da Cruz

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende 
Resolveu-se sem divergência conhecei 

de ambos os recursos. No mérito, por 
maioria negar-lhe provimento. Vencido 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, 
revisor. Quanto ao apelo do empregado 
e os Exmos. Srs. Ministros Fernando 

Franco e Hildebrando Bisaglia, quanto 
ao recurso da empresa. Falou pelo em
pregado Dr. Rubem José da Silva e pe
ia empresa Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira. .

Processo RR — 3.850-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Paulo de Souza Vasco
Recorrido — COEMSA — Construções 

Eletromecânicas S. A.
Advogados — Drs. Luiz Heron Araú

jo e José Xavier da Silva
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 3.885-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4.a Região

Recorrente — Companhia Carris Por- 
toalegrense

Recorrido — Mauro Roberto Machado
Advogados — Drs. Levone Engel e All- 

no da Costa Monteiro
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recurso, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, revisor e negar-lhe 
provimento unanimemente. Faiou pero 
recorrido — Dr. Carlos A. Selva

Processo RR — 3.895-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4.a Região
Recorrente — Nilson Scherer da Rosa
Recorrido — COEMSA — Construções 

Eletromecânicas S. A.
Advogados — Drs. Carlos F. P. Araú

jo e José Xavier da Silva
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para garantir ao empregado a per
cepção da média calculadas durante os 
últimos doze meses, caso a empresa não 
exija. Redigirá o acórdão o Kxxmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processo RR — 3.911-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1.» Região
Recorrentes — Klbon S. A. — Indús

trias Alimentícias e Distribuidora volun
tários de Produtos Alimentícios Ltda.

Recorrido — Deoclécio Campello e ou
tros

Advogados — Drs. Moadely Roberto 
dos Santos Moreira e Carlos Edgar Mo- 
ritz

Resolveu-se por maioria, rejeitar a 
preliminar arguida, e não conhecer do 
recurso, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Simões Barbosa, revisor.

Processo RR — 4.047-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Durval Marquette
Recorrido — Cia. Comercial de Vidros 

do Brasil — CVB
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e J. Granadeiro Guimarães
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-dhe provimento para 
incluir na condenação a liberação do 
FGTS, com o acréscimo legal. Falou pe
lo recorrente — Dr. Rubem José da Sil
va.

Processo RR — 4.067-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrentes — Cláudio Felix de Oli

veira e outros
Recorrido — Victor Hugo Bortolon e 

Espólio de Agenor Bortolon
Advogados — Drs. Aurora de Oliveira 

Coentro e Carlos dos Anjos Filho 
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento
Processo RR — 4.091-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa
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Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrentes — Alcides Demarchi e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonlo Miguel Pereira
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso da empresa e em co
nhecendo do apelo do empregado, dar- 
lhe provimento para Juigar procedente 
o pedido quanto aos passes livres. Fa
lou pelo empregado Dr. Rubem José dta 
Silva

Processo RR — 4.111-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3.a Região
Recorrente — Dauro de Araújo An

drade
Recorrido — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogados — Drs. Hlidebrando Pon

tes Neto e Carlos Victor Muzzi
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento parcial, 
para rejeitar a prescrição total e deter
minar a volta dos autos ao TRT no sen
tido de que seja apreciado o mérito, co
mo entender de direito.

Processo RR — 4.167-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão dô TltT 

da 2.a Região
Recorrente — Fazenda Nacional (Com

panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus)

Recorrido — Luiz Prette
Advogados — Drs. Henrique Fagundes 

Filho e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência indeferir 

o pedido de retirada de documentos dos 
autos e em conheceido do recurso, dar- 
lhe provimento para julgando incompe
tente a Justiça do Trabalho, sejam re
metidos os autos à Justiça Federal. Fa
lou pelo recorrido Dr. Rubem-José da 
Silva.

Processo RR — 4.177-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.» Região
Recorrente — Benedito Alrej
Recorrido — General Electric do Bra-» 

si 18. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Emanuel Canos.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pero recoren- 
te Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 4.211-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1.» Região
Recorrente — Manoel Ferreira Quei

roz
Recorrido — Companhia Nacional de 

Tecidos Nova América
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e E. S. Viveiros de Castro
Resolveu-se por maioria, rejeitar a 

preliminar de deserção, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Simões Bar
bosa, revisor e Fernando Franco e co
nheceido por unanimidade, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Simões 
Barbosa, revisor e Fernando Franco. Fa
lou pelo recorrente — Dr. Rubem José 
da Silva e pelo recorrido Dr. E. S. Vi
veiros de Castro.

Processo RR — 4.247-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrentes — Martins Elias dos An

jos e Rede Ferroviária Federal s. A.
Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ulisses Riedel 

Resende e Eduardo Costa
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso do empregado e em 
conhecendo da empresa, negar-lhe pro» 

vimento. Falou pelo empregado Dr. Ru
bem José da Silva.

Processo RR — 4.274-76
Rtlator — Exmo. Sr. Ministro Si

mões Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4.a Região
Recorrentes — Djair Ferreira e Ivo 

Gilberto Oliveira Andeliere
Recorrido — Companhia Carris Porto- 

alegrense
Advogados — Drs. Luís Uiysses do 

Amaral de Paull e Levone Engel
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do rteurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para restabelecer sentença de 1a 
Instância, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Simões Barbosa, relator e Fer
nando Franco. Redigirã o acórdão o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Alves de Al
meida.

Proctsso RR — 4.299-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Cetenco Engenharia S.A.
Recorrido — Cláudio Tomé da Silva
Advogados — Drs. Johannes Dletrlch 

Hecht e Celso Eleutério
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4.330-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almleda

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da l.a Região

Recorrente — Companhia Cervejaria 
Brahma — Filial Hanseãtlca

Recorridos — Manoel Antonlo Pinto 
e outros

Advogados — Drs. Valério Rezende e 
Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recop- 
rente. Falou pelo recorrente — Dr. Ur- 
sulino Santos e pelo recorrido — Doutor 
Rubem José da Silva.

Processo RR — 4.337-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.» Região
Recorrente — Companhia Brasileira 

de Dragagem
Recorrido — Aylton Vieira das Neves 
Advogados — Drs. André Barachisio 

Lísbôa e Allaon Daltro Martins 
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
— Dr. Rubem José da Silva

Processo RR — 4.428-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hllde- 

brando Bisaglla
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro s. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Recorrido — Rosalice Barreto da Sil

va
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Kleber Menezes
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para garantir o pagamento do pecúlio 
pelo seu maior valor. Falou pelo recor
rente. Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo RR — 4.455-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — Roberto de Sanctis
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados —• Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Céllo de Andrade
Resolveu-se se mdlvergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrente — Dr. Rubem José 
da Silva.

Processo RR — 4.466-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro- Fer 

nando Franco

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3 a Região

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Minas Gerais S. A.

Recorrido — Benedito Dias da Silva — 
e outros

Advogados — Drs. José Cabral e WU- 
mar Saldanha da Gama Pãdua

Resolveu-se por maioria, conhecer do 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Alves de Almeida, relator e Lima 
Teixeira e no mérito, por unanimidade, 
dar-lhe provimento para excluir a obri
gação de fornecer na cesta de Natal as 
bebidas alcoólicas ou pagar-ihes a im
portância equivalente. Redigirá o acóe* 
dão o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo Recorrente; Doutor 
José Cabral e pelo recorrido — Doutor 
José Francisco Boselll.

Processo RR — 4500-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.* Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
Recorrido — Alfredo José de Santana 
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldás 

Pereira e Francisco Xavier Filho.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento parcial para excluir da condena
ção a incidência do adicional de periculo- 
sidade sobre % auxílio almoço e a grati
ficação nos triénios. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Simões Bar
bosa.

Processo RR — 4504-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrente — Companhia Empório In

dustrial do Norte
Recorridos — Maria Nazaré da Silva 

e outros
Advogados — Drs. Aurélio Pires e 

Ubaldo Matos Pinto
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 4562-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglla

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.“ Região

Recorrente — Eletricalor Eletrotérmlca 
e Metalúrgica Ltda.

Recorrido — Aguinaldo Francisco da 
Silva

Advogados — Drs. Angelo de Oliveira 
e Antonlo Carlos de Camargo

Resolveu-se sem dpivergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 4606-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro. 

Simões Barbosa
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 6.a Região
Recorrente — Montepio dos Funcioná

rios Públicos do Brasil
Recorridos — Emídio Pereira da Silva 

e outro
Advogados — Drs. Douglas White e 

Aloisio Ferraz de Abreu
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4617-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglla

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4.* Região

Recorrente — Duratex S.A. — Indús
tria e Comércio

Recorrida — Cléria Fredo Astlgarraya 
Advogados — Drs. Hermenlto Dourado 

e Mery Bavia
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, relator. Redigirã o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Hildebran
do Bisaglia. Requereu e foi deferido pe
dido de juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente Dr. Hermenlto Dourado.

Processo RR — 4659-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2 1 Região
Recorrentes — Antonlo André da Silva 

e outros
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Célio de Andrade
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 4739-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2 a Região
Recorrente — General Motors do Bra

sil S.A.
Recorrido — Edson Vandir de Freitas
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Itamar Moisés de Freitas
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4819-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.* Região

Recorrentes — Lourival Bénto de An
drade e outros

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Antonlo Miguel Pereira

Resolveu-se sem divergência homolo
gar parcialmente as desistências de fo
lhas 135-142 no que interferem no recur
so e em conhecendo do apelo dar-lhe 
provimento para determinar que o TRT 
aprecie o recurso ordinário, como enten
der de direito. Falou pelo recorrente 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 4857-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2." Região
Recorrente — Aristides Oliveira
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Miguel Pereifa
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 4884-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 5.* Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — Nicanora de Souza San
tos

Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Jairo Andrade de Miranda

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento parcial para determinar o pa
gamento do pecúlio pela Petrobrás e de
duzindo o que recebeu da Petros, vencido 
Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa. 
Falou pelo recorrente o Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

Processo RR — 4916-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2." Região
Recorrente — Francisco Vieira Gon

çalves
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Mário B. C. Teixeira No
gueira

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrente Dr. Rubem José da 
Silva.
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Processo RR — 4937-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da l.“ Região
Recorrente — Giuseppe Gáudio 
Recorrido — José Pereira de Oliveira 
Advogados — Drs. Nilton Pereira Bra

ga e Clauberto de Mesquita Marques
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Simões Bar
bosa.

Processo RR — 4969-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.* Região
Recorrente — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos
Recorrido — Luiz Sampaio de Mello
Advogados — Drs. José Alberto Couto 

Maciel e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recurso, vencidos os Exmos. Srs., Minis
tros Simões Barbosa, revisor e Alves de 
Almeida e no mérito, ainda por maioria, 
dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, vencidos os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Lima Teixei
ra, relator e Alves de Almeida. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente Dr. José Alberto 
Couto Maciel e pelo recorrido Doutor Ru
bem José da Silva.

Processo RR — 5015-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente — Laudelino Costa de 

Souza
Recorridos — João Antonio dos San

tos e outro
Advogados — Drs. Antonio Carlos Ri

beiro da Costa e José Maria de Paula 
Lopes

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Simões Bar
bosa.

Processo RR — 5016-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.“ Região
Recorrente — Sindicato dos Trabalha

dores na Indústria de Carnes e Deriva
dos do Frio de São Paulo

Recorridos — Frigorífico Kaiova e ou
tros

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Elizabeth Pereira Escobar.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro

vimento, vencido Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida, revisor. Falou pelo 
recorrente o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 5031-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrente — Madenor S.A. — Indús

tria de Madeira Sintética e Estabili
zada

Recorrido — Aniso Pereira Alves
Advogados — Drs. Luiz Carlos Alen

car Barbosa e Ubaldo Matos Pinto
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 5198-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4? Região

Recorrente — Chaves & Almeida S.A.
Recorridas — Massa Falida de Impor

tadora de Máquinas Agrícolas e Rodo
viárias S.A. (IMAR) e Paulo Renato 
Dias e outro

Advogados — Drs. José Alberto C. 
Maciel e Fernando K. da Fonseca e He
ron G. de Moura. .

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorrente 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

Processo RR — 5241-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4.* Região
Recorrente — Auto Viação Navegantes 

Ltda.
Recorrido — Loresvaldo Matos Rodri

gues
Advogados — Drs. Paulo Germano 

João e Êlida Rodrigues Costa
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Simões Barbosa e Fernando Franco.

Processo RR — 5250-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente — Sérgio Miró de Oliveira 
Recorrido — Ribeiro Franco S.A. — 

Engenharia e Construções
Advogados — Drs. Luiz Antonio Bar

reto Lorenzoni e Ildélio Martins
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa. 
Falou pelo recorrido o Dr. Ildélio Mar
tins.

Processo RR — 5402-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrentes — José Ferreira Lima e 

outros
Recorrido — Companhia de Navegação 

do São Francisco
Advogados — Drs. Ailton Daltro Mar

tins e Gustavo Lánat Pedreira de Cer- 
queíra

Resolveu-se por maioria, conhecer do 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Simões Barbosa, revisor e Hildebran
do Bisaglia e no mérito, por unanimida
de, negar-lhe provimento.

Processo RR — 60-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Min. Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1.‘ Região
Recorrente — Companhia de Cimento 

Portland Alvorada
Recorrido — Manoel Carlos de Paula 

Mathias
Advogados — Drs. Carlos Eduardo Bo- 

sísio e Hugo Mósca
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento parcial, para deferir a verba ln- 
denizatória pleiteada, apurando-se em 
execução o maior salário percebido como 
empregado e não como diretor, compen
sando-se a importância recebida, sem a 
correção monetária, vencidos os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Simões Bar
bosa, revisor e Alves de Almeida. Falou 
pelo recorrente Dr. Carlos Eduardo Ba- 
sílio e pelo recorrido Dr. Hugo Mósca.

Brasília, 18 de abril de 1977. — Jorge 
Aloise, Secretário da 1." Turma.

PRIMEIRA TURMA
10? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 28 de 
abril de 1977 (quinta-feira), às 
13,00 horas

Proc. AI. 3.830-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz presidente do TRT da 
6? Região.

Interessados — José Ferreira da Silva 
— e Manoel Mariano Francisco

Advogados: — Doutores Renato Bur
gos e Vania de Souza Barros

Proc. AI. 28-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.“ Região.

Interessados — Confecções Jack Socie
dade Anônima e Tereza Nunes Marques

Advogados — Doutores Paulo Serra e 
Alino da Costa Monteiro

Proc. AI. 111-77
Relator —- Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
2.* Região

Interessados — Bardella Sociedade 
Anônima. — Indústrias Mecânicas e 
Waldemar de Oliveira e Castro

Advogados — Doutores — Décio de Je
sus Borges da Silva e João José Sady

Proc. AI. 120-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
2.* Região

Interessados — Manoel Lopes da Silva 
e Bucka Spiero Comércio, Indústria e 
Importação S. A.

Advogados — Doutores — Ulisses Rie
del de Resende

Proc. AI. 179-77
Relatar — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
2.a Região

Interessados — Light — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima, e Gui
lherme Carlos de Lima

Advogados — Doutores — Celio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.° AI. 224-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Espécie — Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT. 
da 3.* Região

Interessados — Cia. Ultragaz Socie
dade Anônima, e Paulo Hanilson de 
Oliveira

Advogados — Doutor Ernani L. S. 
Castro

Proc. n.° AI. 379-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Prseidente do TRT. da 
2.* Região

Interessados — Banco Mercantil de 
São Paulo S. A. e Pedro dos Santos Ca- 
tarino

Advogado — Doutor — Décio J. B. da 
Silva

Proc. n.° AI 439-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
2." Região

Interessados — Darci Pousada Barros 
e outros — e BANSULVEST — Banco de 
Investimentos S. A.

Advogados — Doutor Rubens de Men
donça — Doutor Waldyr Pedro Mendi- 
cino

Proc. n.» AI.753-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
2.* Região

Interessados — João Tavares de Lima 
e outros e Frigor Eder S. A. — Frigorí
fico Santo Amaro

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resente.

Proc. n.° AI. 793-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
1.* Região

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — (7.a Divisão Leopoldina) 
— e Ivanildo Rossin Nescimento e ou
tros

Advogados — Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho — Doutor Divani Quadros Al
ves

Proc. n.: AI. 796-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
1.* Região

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima. — (7." Divi
são Leopoldina) — e Nelson Carvalhares 
e outros

Advogados — Doutor — Paulo Rodri
gues Sobrinho — Doutor Guaraci Fran
cisco Gonçalves

Proc. n.° RR. 2.080-76
Relator — Ermo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4.* Região

Interessados — APESUL — Associação 
de Poupança e Empréstimo — e João 
Carlos Fernandes Farias

Advogados — Doutor Francisco José da 
Rocha e Doutor Laci Ughini

Proc. n.° RR. 3.763-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5.a Região

Interessados — Escola Nossa Senhor* 
do Perpétuo Socorro — e Maria Amanda 
Medrado

Advogados — Doutor Martins Catha- 
rino e Doutor Osvaldete Bahia da 
Luz

Proc. n.° RR. 4.448-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2.a Região

Interessados — Ivo Contrera Toro — e 
Companhia Paulista de Força e Luz

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Sérgio J. B. Jun
queira Machado

Proc. n.° RR. 4.519-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2." Região

Interessados — José Felisberto Filho 
— e Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Nelson Dias

Proc. n.° RR. 4.697-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região

Interessados — João do Nascimento 2? 
— e FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima.

Advogados — Doutor Ulissse Riedel de 
Resende e Doutor José Celio de Andra
de

Proc. n.° RR. 4.780-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1* Região

Interessados — Kibon S.A. — Indús
trias Alimentícias e Distribuidora Vitó
ria de Produtos Alimentícios Limitada, 
e João Rodrigues da Silva

Advogados — Doutores Moadely R. 
S. Moreira e Carlos E. Moniz — Dou
tor Luiz Antonio B. Lozenzoni

Proc. n.° RR. 4.78176
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região

Interessados — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — PETROBRAS e 
Antonio Francisco Olivejra e outro

Advogadas — Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira e Doutor A. D. Meirel- 
les Quintela

Proc. n.° RR. 4.909-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministre 

Simões Barbosa



2586 Segunda-feira 25 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1977

Espécie — Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.* Região

Interessados — GROLIER — Comér
cio e Importação de Livros Limitada e 
Elizabeth Anne Bush (Viúva de Oscar 
Miguel Bush)

Advogados — Doutor Renato Jorge 
Bicca de Bicca e Doutor Conrado Alva
res

Proc. n.° RR. 5.007-76
Relator — Ermo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.* Região

Interessados — Instituto de Assistência 
dos Servidores do Estado do Rio de Ja
neiro — IASERJ — e Zelia Cunha

Advogados — Doutor Wilson Jorge 
Diab e Doutor Ulisses Riedel de Resen
de

Proc. n.° RR. 5.134-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.‘ Região

Interessados — Octavelina Rosa Vaia
das — e MONTEDATA S. A. — Pro
cessadora de Dados

Advogados — Doutora — Luci Ughini 
e Doutor Raul Regis de Freitas Lima

Proc. n.° RR. 5.284-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.* Região

Interessados — Adalicio Souza Lima e 
Construtora Norberto Odebrecht Socie
dade Anônima.

Advogados — Doutor Ulissse Riedel de 
Resende e Doutor Messias José das Vira 
gens

Proc. n.° RR. 5.292-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região

Interessados — Armando Antonio Mi- 
leski e outros e Hercules Sociedade Anô
nima — Fábrica de Talheres — e os mes
mos.

Advogados — Doutores Allno da Costa 
Monteiro e Elio Carlos Englert

Proc. n.° RR. 5.294-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.* Região

Interessados — Relnaldo Teixeira da 
Silva — e Transportes Sul Sociedade 
Anônima. — Transportadora de Valo
res.

Advogados — Doutor — Armindo João 
Von Hohendorff

Proc. n.° RR. 5.374-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisar — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região

Interessados — Ary Amaral e outros — ' 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Socieda
de Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Antonio Miguel Pe
reira

Proc. n.° RR. 45-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.* Região

Interessados — Agro Tanino S. A. — 
Agrotan — e Flori Vieira de Matos e 
outros . „

Advogados — Doutor José Alberto Cou
to Maciel — Doutor — Jayro José Dor- 
neles

Proc. n.° RR. 94-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.“ Região

Interessados — General Motors do 
Brasil Sociedade Anônima, e Antonio 
Bejio e outros

Advogados — Doutor Carlos H. Z. 
Mazzeo — Doutor Simonita F. Bliks- 
tein.

Proc. n.° RR. 105-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Paulo Ferdinando Ferri 

Advogados — Doutor Antonio Miguel 
Pereira — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.° RR. 290-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de- 

. cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região

Interessados — General Motors do 
Brasil Sociedade Anônima e Pedro Lu
cas

Advogados — Doutor Carlos H. Z. 
Mazzeo — Doutora — Simonita F. Bliks- 
tein

Proc. n.° RR. 392-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.“ Região

Interessados — Pantaleão Batista e 
Confecções Wolens Sociedade Anônl. 
ma.

Advogados — Doutor Alina da Costa 
Monteiro — Doutor Eduardo Gomes Gil

Proc. n.» RR. 510-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.* Região

Interessados — Colégio Comercial de 
Campos — e Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Escolar dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro e Espirito 
Santo.

Advogados — Doutor Celso Bruno — 
Dr. Manoel Martins

Proc. n.° RR. 569-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Bar bosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1? Região

Interessados — Cia. Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE — e Nerval Maia 

Advogados — Doutor José Galdino — 
Doutor Celestino da Silva Jr.

Proc. n.° RR. 572-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região

Interessados — Nilton Castro Maga
lhães — e FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima.

Advogados — poutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Antonio Miguel Pe
reira

Proc. n.° RR. 574-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região

Interessados — General Motores do 
Brasil Sociedade Anônima, e José Elias 
de Freitas

Advogados — Doutor Carlos H. Z. 
Mazzeo e Dr. Erineu Edison Maranasi

Proc. n.° RR. 709-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.* Região

Interessados — José Adão Corrêa de 
Mello e outros e Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e — Os mesmos.

Advogados — Doutor Antonio Carlos V. 
Martins e Carlos Eduardo Garcez Baeth- 
gen

Proc. n.° RR. 829-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região

Interessados — Loreni Amândio — e 
Siderúrgica Riograndense Sociedade Anô
nima.

Advogados — Doutora Dilma de Sou
za — Doutor Ricardo Leão

Proc. n.° RR. 1.023-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Bar bosa
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região

Interessados — UNIBANCO — Banco 
de Investimento do Brasil Sociedade 
Anônima e Milo Canhadas

Advogados — Doutor Francisco José 
Marcondes Evangelista — Doutor Alcindo 
Jesus Rodrigues da Costa

Proc. n.° RR-1.027-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Espécie — Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3." Região

Interessados — Anor Butler Maciel — 
e Banco do Estado de São Paulo Socie
dade Anônima.

Advogados — Doutor Ordélio Azevedo 
Sette — Doutor — Marco Aurélio Pin
to

NOTA:
Os Processas que não forem julgados 

nesta Sessão ficarão para a próxima, in
dependente da nova publicação.

SEGUNDA TURMA
DESPACHO

AI-3148-76
Agravante: Companhia Progresso In

dustrial do Brasil (Fábrica Bangu)
Agravado: Antonio Guedes Valente.

DESPACHO
Retirado de pauta à vista do faleci

mento do advogado que assinou o presente 
Agravo de Instrumento, devendo na for
ma do artigo 265, § 2.° do C.P.C., no 
prazo de 20 dias, a parte constituir novo 
advogado, se assim o entender.

BSB, 19 de abril de 1977. — Geraldo 
Starling Soares, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA DÉCIMA SE
GUNDA SESSÃO ORDINARIA, REALI
ZADA NO DIA 14 DE ABRIL DE 1977

Presidente — Carlos .Alberto Barata 
Silva

Procurador — Pinto Bandeira
Secretário — Doutor Mário de A. M. 

Pimentel Jr.
Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, pre

sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Vieira de Mello, Ary Campista e 
Lomba Ferraz.

Encerrou-se a Sessão às 15,30 horas, 
tendo sido esgotada a Pauta.

Julgamento»
AI — 2.270-76

AI de Despacho do TRT da 2’ Região
Relator — Starling Soares
Agravante — S. A. Indústrias Voto- 

rantim (Dr. Arnaldo Von Glehn)
Agravados — Aparecido Mantoanelli e 

outros
Resolveu-ae, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.

AI — 3.370-76
Relator — Starling Soares
AI de Despacho do TRT da 4a Região 
Agravante — Carrocerdias Eliziário S. 

A. (Dr. Milton Camargo)
Agravado — Olívio Corrêa Vldal (Dra. 

Beatriz Flores dos Santos)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 3.754-76

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 6’ Região 
Agravante — Companhia Açucareira 

de Goiana (Dr. Joaquim José de Barras 
Dias)

Agravados — Luiz Alexandre Bezerra e 
outros (Dr. Alcides Rodrigues de Se-

Resolveu-se, unanimemente, não con- 
nhecer do agravo.

RR — 466-76
Relator — Ary Campista 
Revisor — Lomba Ferraz 
RR de Decisão do TRT da 2» Região
Recorrente — Walman Ravanelli (Dr. 

Estefano Carrierb 
Confecções Ltda. (Dr. Raul Cardoso)

Recorrido — Serginho — Modas e 
Confecções Ltda. (Dr. Raul Cardoso) 
nhecer da revista, venaidò o Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (revisor).

RR — 945-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Starling Soares
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Alziro Mendes Herda
de)

Recorridos — Elidio Rodrigues Neto e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho, determinar a 
remessa dos autos para uma das varas 
da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo.

ED-RR — 1.017-76
Relator — Starling Soares
Embargos Declaratórios opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante — João Vieira de Araújo 

(Dr. José Tôrres das Neves)
Embargado — Acórdão da Egrégia Ter 

ceira Turma.
Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 

embargos declaratórios interpostos.
RR-1.743-76

Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 5» Região
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dra. Leila Vita)
Recorrido — Joelito Souza Caldas — 

(Dr. Gabriel Nunes)
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, quanto a preliminar de in
competência, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor), quanto 
e, por maioria, dar-lhe provimento, em 
ao mérito, unanimemente, dela conheecr 
parte!, para excluir da condenação a 7* 
e 8a horas extra mantida no mais a de
cisão recorrida, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz (relator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva.

RR-2.000-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 2» Região 
Recorrente — Dionésio José de Oli

veira (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — General Motors do Brasil 

S.A. (Dr. Emmanuel Carlos)
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nheecr da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 2.254-76
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2’ Região 
Recorrente — Francisco Fernandes — 

(Dr. Epaminondas Murilo Vieira No
gueira)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-2.4322-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 3» Região
Recorrente — Livraria José Olympio 

Editora S. A. (Dr. Félix Frallha)
Recorrido — Maria Elisa Souza de Oli

veira (Dr. Darcilo de Miranda Filho)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
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RR — 2.819-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisar — Vieiira de Mello
Recorrentes — Indústrias Metalúrgicas
RR de Decisão do TRT da 24 Região 

Forjaço S. A. e José Pereira da Silva e 
cutro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa, na parte rela
tiva a prescrição e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para excluir da 
condenação as parcelas atingidas pela 
prescrição bienal, exceção feita quanto 
aos recolhimentos para o FGTS; quanto 
à revista, das empregadas, unanimemen
te, dela não conhecer. Falou pelo 2? re
corrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 2972-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Decurso de Revista de Decisão do 

TRT da 8.? Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

Recorrido — Marceliano Gemaque do 
Espírito Santo Filho (Dr. Glairson Dias 
Figueiredo).

Resolveu-se, unanimetoente, não co
nhecer da revista, quer pela preliminar, 
quer pelo mérito.

RR 3110-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Decurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2a Região.
Recorrente — José Costa (Dr. Christo- 

cam Carneiro da Cunha).
Recorridos — Aristides Angelo e outra.
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR 3118-76

Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Decurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2a Região.
Recorrente — Lanchonete Alex Ltda. 

(Dr. Antonio Bitincof).
Recorrido — Jaime Francisco da Silva 

(Dr. Mário Nakandakarl).
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR 3150-76

Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Decurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4.4 Região.
Recorrente — Hildo José Tadia (Di. 

Luiz Heron Araújo).
Recorrido — Stalger — Indústrias Me

talúrgicas S. A. (Dr. Jayme Santos 
Stein).

Resolveu-se, unanimemente, não conne 
cer da revista.

RR 3171-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4.* Região.
Recorrente — Olivetti do Brasil S. A. 

(Dra. Bela Ajnhom Pagnessatt).
Recorrido — Horáclo Laranjeira Ver- 

net (Dr. Júlio Cesar Alves Rodrigues).
Resolveu-se, unanimemetíte, não co

nhecei da revista.
RR 3693-76

Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2.a Região.
Recorrente — Elson Teixeira Batista 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP (Dr. Roberto Pace).

Resolveu-se, unanlmemente, não co 
nhecer da revista. Falou pelo Recorrente 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 3948-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 3a Região.
Recorrentes — Alzira Leite Alves e ou

tras (Dr. Salomão de Araúj oCateb).
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Dr. José Carlos Ruto- 
witsch).

Resolveu-se, unanimemente, nao co • 
nhecer do recurso, pela preliminar de ln • 
competência; quanto ao mérito, unanl
memente, dele conhecer e, negar-lhe pro
vimento .

RR 3957-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4.4 Região.
Recorrentes — Valentim Jesús Viana 

de Oliveira e outros e Rede Ferroviária 
Federal S. A. (Dr. Antonio Carlos Mar
tins e Carlos Eduardo Garcez Baethgen)

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 

da revista dos empregados e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, para 
assegurar aos autores o adicional pleitea
do, vencido o Exmo. Sr. Ministro Lom
ba Ferraz (Relator), quanto à revista da 
Empresa, unanimemente, dela não conhe
cer, quer quanto as preliminares, quer 
quanto ao mérito. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello (Re
visor) .

RR 3978-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2a Região.
Recorrente — Luiz Pereira Sobrinho 

(Dr. José Torres das Neves).
Recorrido — First National City Bank 

(Dr. Assad Luiz Thomé).
Resolveu-se, unanimemente, conhecei 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para assegurar ao recor
rente as horas suplementares pleiteadas, 
bem assim a correspondente repercursão 
no 13.° salário e na retribuição dos re
pousos, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz, em parte. A Turma de
feriu a juntada do instrumento procura 
tório requerida da tribuna pelo Dr Pa
trono do Recorrente. Falou pelo Recor
rente Dra. Maria Lucia Vitorlno Borba.

RR 4017-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 5.a Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Femandez).

Recorrido — João Batista da Silva (Dr. 
limar Silva Champion).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecei 
da revista, na parte relativa a prescrição 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

RR 4049-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2.4 Região.
Recorrentes — Nadir Adriano Belluo 

mini e Outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Dr. Ulisses Riedel de Re 
sende e Antonio Miguel Pereira).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanlmemente, homologar 

a desistência parcial, no recurso de Na
dir Adriano Belluomini e Francispo Pe 
reira Duarte, às fls. 251 e 255 e, unani
memente, não conhecer de ambas as re
vistas simultaneamente interpostas. Fa
lou pelo Recorrente 1.° Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR 4100-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2a Região.
Recorrente — General Motors do Brasil 

S. A. (Dr. Cássio Mesquita Barros Ju
nior) .

Recorrido — Dimas Ricardo de Lima 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 4222-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4a Região.
Recorrente — Jorge de Oliveira e ou

tros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Gilberto Olivei
ra;.

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para determinar a integração do 
no 13.’ salário, com pleiteado.

RR 4225-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4.4 Região.
Recorrente — J. H. Santos S. A. — 

Comércio e Indústria (Dr. Sarjob Ara
nha Neto).

Recorrido — João Antonlo Fagundes 
Weber (Dr. Teori Albino Zavascki).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR 4341-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 5.» Região.
Recorrente — Antonio Luis dos Santos 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para determinar que o 
adicional de insalubridade seja calcula
do sobre as Importâncias pagas mensal- 
mente a titulo de salários, triénios e au
xílio-almoço. Falou pelo recorrente Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

RR 4342-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 5.* Região.
Recorrente — Refrigerantes da Bahia 

S. A. (Dr. José Carlos Bastos Barreto).
Recorrido — Amoldo Lima Casaes (Dr. 

Francisco dos Reis Beltrão).
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista.
RR 4363-76

Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 5a Região.
Recorrente — Wilson Pereira dos San

tos e Petróleo Brasileiro S. A. —........  
Petrobrás — RPBa. (Dr. José Torres 
das Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira).

Recorrido — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

de ambas as revistas e, no mérito, ne
gar-lhe provimento, unanimemente, quan 
to à revista do empregado e, por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz, quanto à revista da Empresa.

RR 4389-76
Relatro — Vieira de Mello.
Revisor — Starling Soares.
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da Ia Região.
Recorrente — Olivetti do Brasil S. A. 

(Dr. Carlos Augustos Machado).
Recorrido — Flávio Figueira Galhão 

(Dr. Roberto Alves dos Reis).
Resolveu-se, unanimemente. Conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

Brasília, 15 de abril de 1977 — Mario 
de A. M. Pimentel Junior (Secretário).

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 2.204-75
(Ac. TP — 1854-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Fundação das Pioneiras 
Sociais.

Advogado: Doutor Paulo Cesar Gon- 
tijo.

Recorrida: Rosalina Fernandes Men-

Advog^o: Doutor Arthur Carlos R. 
Muller.
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PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

A Recorrida apresentou reclamação, 
alegando despedida indireta, por ter sido 
transferida do Rio de Janeiro para Bra
sília.

A reclamação foi julgada procedente, 
nos graus ordinários, não se conhecendo 
da revista interposta, por tratar-se de 
matéria de fatoi e prova, pois a decisão 
regional julgara que não havia pacto 
expresso, prevendo a transferência, e, 
além disso, não se demonstrara, conve
nientemente, a necessidade de transfe
rência da obreira (folhas 100).

Opostos embargos, não mereceram co
nhecimento, por examinar matéria de 
fato e prova.

Vem, agora, a Recorrente e apresenta 
recurso extraordinário, alegando infra
ção ao artigo 153, § 2’, da Constituição.

No apelo extremo, entretanto, volta-se 
a agitar, única e exclusivamente, maté
ria fática, ou seja, se, no contrato de 
trabalhe,, existia ou nãd, implícita^ a 
cláusula de transferência.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1977. — Re

nato Machado, MinistrosPresidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 4.670-75
(Ac. TP — 2.027-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Companhia Luz Steárica
Advogado: Doutor Valério Teixeira de 

Rezende.
Recorrido: Augusto Camossa Saldanha 
Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
PRIMEIRA REGIÃO

Despacho
A decisão deste Tribunal mandou fosse 

computado, como tempo de serviço in- 
denizável, período em que o empregado 
permaneceu exercendo funções de dire
tor de sociedade anônima.

A empresa apresentou recurso extraor
dinário, procurando apoio nas alíneas 
“a” e “d” do permissivo constitucional 
e arguindo relevância da questão fede-' 
ral. Apresenta acórdãos deste Tribu
nal Superior do Trabalho e de Tribu
nais Regionais que, ao ver da Recor
rente, divergiram do axsórdãc recorrido.

Aponta, como violados, os artigos 499, 
da CLT (folhas 555) 287, parágrafo 
único, do CPC (folhas 556), e alínea “a”, 
do parágrafo único do artigo 50, da Lei 
número 3.807, de 1960 (folhas 556-557).

Ora, a artigo 143, da Constituição Fe
deral limita a possibilidade de recurso 
extraordinário, nesta Justiça do Tra
balho, à ocorrência de contrariedade ao 
texto constitucional, e a Recorrente não 
apontou qualquer dispositivo da Carta 
Magna que tivesse sido malferido pelo 
acórdão recorrido.

Indefiro, pois, por incabível, 0 recur
so extraordinário.

Quanto à arguição de relevância, ten
do em vista o disposto no § 3o, do artigo 
308, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal, determino seja o mes
mo formado com as peças de que trata 
o inciso n, do § 49, do mesmo artigo 308.

Se a Companhia Steárica vier a in
terpor agravo de instrumento contra es
te despacho, ambos os instrumentes (o 
de agravo e o de arguição de relevân
cia), deverão subir juntos ao Pretório 
Excelso, nos termos do inciso II, do § 5? 
do já mencionado artigo 308.

A publicação do presente valerá como 
intimação, a fim de que a Recorrente 
prómova o preparo inicial, para forma
ção do instrumento de relevância.

Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 1977. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 756-76
(AC. 2.* T. 1.883-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo
Advogada — Dra. Marisa Schutzer Del 

Nero Poletti
Recorrido — Wilson Abud
Advogado — Dr. Fayes Rizek Aboud

2.* REGIÃO
Despacho

O Estado de São Paulo interpõe recur
so extraordinário, com fundamento nos 

artigos 119, inciso III, alínea “a”, e 143, 
da Constituição, contra o acórdão da 2.“ 
Turma deste Tribunal que não conheceu 
da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os ar
tigos 13, 106, 108, 110 e 142 da Consti
tuição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais dariam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
“temporários”. Tal competência, no en
tanto, é da União, e não do Estado, ten
do em vista o disposto no inciso XVII, 
alínea “b”, do artigo 8.°, do texto cons
titucional .

Nao há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário.

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômi
ca, têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura 
do art. 160, da Constituição, para certi
ficar-se o estudioso de que as leis tute
lares do trabalhador subordinado destl- 
nam-se a que o Estado realize “o de
senvolvimento nacional e a justiça so
cial”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei número 6019, de 31 de 
janeiro de 1974, que dá expressamente o 
conceito de trabalhador temporário. Só 
poderá assim ser qualificado o admitido 
“para atender à necessidade transitória 
de substituição de seu pessoal regular e 
permanente ou a acréscimo extraordiná
rio de serviço”, (art. 2.°).

Considerar como temporário, passa
geiro, eventual ou precarista quem pres
ta serviços para executar trabalho per
manente ou que não substitui pessoal 
regular ou, ainda, que não realize ser
viços decorrentes de fatos extraordiná
rios, induvidosamente é estabelecer con
flito legal com as linhas mestras da 
Constituição e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstituciona- 
lidade do dispositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamental. 
Sequer um contrato a prazo certo, como 
disciplinado pelo art. 443, da C.L.T., pro
curou o Recorrente celebrar. A solução 
que encontrou não se arrima na Lei 
Magna e conflita-se com o contexto po
lítico-social .

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. 110 da Carta Magna que 
se refere a lides surgidas entre servidores 
com a União, suas autarquias e empre
sas públicas federais. Evidentemente, não 
podem esses órgãos serem confundidos 
com o Estado de São Paulo.

O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do TST.
TST — AI — 481-75
(Ac. TP — 1.642-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — União Federal
Advogado — Dr. Gildo Corrêa Ferraz 

— 2.° Subprocurador Geral da República
Recorridos — Pedro Gonçalves e outros 
Advogado — Dr. Euripedes Miranda.

3.* REGIÃO
Despacho

A União Federal, alegando que seu 
nome não saiu quando da notícia da pu
blicação do acórdão de fls. 93-96, pede 
se providencie republicação ou se conce
da devolução de prazo para interpor 
recurso extraordinário. Por economia 
processual, desde logo apresenta seu re
curso extraordinário. >

Na realidade, como se vê da peça de 
fls. 108, na notícia de publicação do 

acórdão houve omissão do nome da 
União Federal e de seu patrono.

Consequentemente, não correu, contra 
a União, qualquer prazo, por inexistên
cia de intimação válida.

Considero, pois, apresentado em tempo 
hábil o recurso extraordinário manifes
tado a fls. 109-112 e passo a examinar 
o seu cabimento.

Em seu apelo extremo, a União Fe
deral afirma que o mesmo tem apoio nas 
alíneas “a’ e “d”, do inciso III, do ar
tigo 119, da Constituição Federal. Traz 
à colação diversos arestos e adere, no 
mérito às razões de recurso extraordiná
rio anteriormente apresentado pela Rede 
Ferroviária Federal e já indeferido pelo 
despacho de fls. 103-104.

O artigo 143, da Constituição Federal, 
tanto na redação vigente, à época da 
interposição do recurso, quanto na que 
lhe deu a Emenda Constitucional n.° 7, 
agora vigorante, não permite recurso ao 
Supremo contra decisão deste Tribunal, 
se fundado em divergência jurispruden- 
cial.

Acresce que a jurisprudência acostada 
refere-se a casos em que a União Federal 
foi admitida como assistente, originando- 
se, daí, o deslocamento da competência 
desta Justiça Especializada para a Jus
tiça Federal Ordinária.

Nos presentes autos, a União Federal 
teve vedado o seu ingresso, como assis
tente, apsear de, em seu recurso, afir
mar o contrário.

Não aponta, o recorrente, qualquer tex
to da Constituição Federal que tenha 
sido contrariado pelo acórdão recorrido, 
pois não posso considerar, como indica
ção, a singela afirmativa de adesão, no 
mérito, às razões da Rede Ferroviária 
Federal.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do TST.
TST — AI — 1957-75
(Ac. TP-2108-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — BMG •— Financeira S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investi
mento.

Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins

Recorrido — Valter Eustáquio da Silva 
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves.
3." REGIÃO

Despacho
Este Tribunal, aplicando a Súmula 

número 55, equiparou a Recorrente, en
tidade financeira, aos estabelecimentos 
bancários, quanto ao horário de funcio
namento e às suas consequências.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se que o mesmo se apóia no 
art. 143, da Constituição. Afirma-se que 
a Súmula 55, aplicada à espécie, seria 
inconstitucional, de vez que, este Tri
bunal, ao editá-la, teria legislado, exor
bitando, asim, de sua competência, pois 
a Carta Magna só lhe dá poder norma
tiva em dissídios coletivos. Por conse
guinte, as decisões deste Tribunal teriam 
infringido os arts. 153, 2o, 8.°, XVIII, 
“b” 43, 81, II e III da Lei Maior.

Este Tribunal Superior do Trabalho, 
ao aprovar a Súmula número 55, não le
gislou. Simplesmente se limitou a crista
lizar jurisprudência iterativa que, inter
pretando o art. 224, da CLT, reconhece 
sua aplicabilidade às entidades financei
ras, tendo em vista a flagrante similitu
de entre as atividades por elas desenvol
vidas com a dos estabelecimentos ban
cários, como, aliás, também induz o 
Quadro anexo, a que se refere o artigo 
577, da Consolidação.

Tal entendimento não se atrita com 
qualquer díspostivo legal. Trata-se de 
interpretação razoável da lei. Nada 
mais.

Não se pode, pois, encontrar a menor 
ofensa aos artigos 8.°, XVII, “b”, 43 e 81, 
II e m, do texto constitucional.

Por estes mesmos fundamentos, não há 
como vislumbrar ofensa ao § 2.°, do ar
tigo 153, da Carta Magna. Esse artigo 
consagra o principio da anterioridade 
normativa. Como já se disse, o acórdão 
restringiu-se a aplicar a Súmula 55. A 
matéria cinge-se a interpretação do ar
tigo 224, da CLT. Admitir-se, em ma
téria interpretativa, recurso extraordiná
rio, com base no díspostivo constitucional 

citado, implicaria em negar vigência ao 
artigo 143, da Carta Base, que só o admi
te, quando ferido frontalmente o texto 
constitucional.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do TST.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Proc. n.° TST-RO-DC-305-75
(Ac. TP-243-77).

Adotado deve ser o coeficiente publica
do para os reajustamentos salariais 
referentes ao mês de vigência das nor
mas fixadas na sentença coletiva.

Recurso ordinário não provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST-RO-DC-305-75, em 
que é Recorrente Companhia de Sanea
mento ao Estado do Rio de Janeiro — 
SANERJ e Recorrido Eindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Purifica
ção e Distribuição de Águas e em Servi
ços de Esgotos de Campos.

O presente dissídio coletivo de carater 
econômico foi instaurado em 30 de abril 
de 1974.

Em razão do Egrégio TRT da 1.» Re
gião ter julgado prejudicado o dissídio 
porque a empresa já concedera um rea
justamento salarial superior ao pedido, 
este Colendo Plano acolheu o recurso 
ordinário do Suscitante para que o Egré
gio TRT julgasse o dissídio em todos os 
seus pontos (fls. 89).

Nova decisão foi proferida e constan
te a fls. 96-97 dos autos, deferindo um 
reajustamento de 23 por cento sobre os 
salários resultantes do dissídio anterior 
(1-7-73) a vigorar a partir de 1 de junho 
de 1974 (fls. 61), beneficiados todos os 
empregados da empresa, como nos dissí
dios anteriores, com compensação dos 20 
por cento, se antecipados. Deferido o 
desconto em favor do sindicato e vigên
cia de um ano a partir de 1 de julro de 
1974.

Rejeitou preliminar de ilegitimidade do 
suscitante.

Em novo recurso ordinário, insurge-se 
a Suscitada contra a taxa de reajusta
mento já determinada pelo anterior jul
gado deste TST, insiste na preliminar de 
ilegitimidade de parte por ser a empresa, 
entidade de economia mista, citando pro
nunciamento da Comissão de Enquadra
mento sindical, além da falta de base 
estadual do Suscitante. (Junta decisão 
de CES-a fls. 103). Pede a improcedên
cia do dissídio no mérito.

Contrariado o recurso é a douta Pro
curadoria Geral pelo acolhimento da 
preliminar de ilegitimidade.

E’ o relatório.
VOTO

Rejeito a preliminar de ilegitimidade 
do Sindicato suscitante, eis que o dissí
dio foi instaurado em 1974, e em seu fa
vor tem a decisão da CES datada de 6 
de dezembro de 1974 (fls. 32) não in
fluindo no deslinde da questão atual a 
segunda decisão da CES de 26 de agosto 
de 1975 /fls. 10).

Acresce que a empresa se apoia na de
cisão de CES de 26 de agosto de 1975 
(fls. 103) e esta decidiu por considerar 
a suscitada como empresa pública mas 
declarando que foram do art. 566 da CLT 
apenas as sociedades de economia onista.

Ora, é a própria Lei número 6.128, de 
6 de novembro de 1974 que em seu arti
go l.° exclui da proibição constante do 
art. 566 da CLT os empregados de so
ciedade de economia mista que assim, 
são sindicalizááveis. Isto posto, face o 
D.L. número 39 de 24 de março de 1975 
(Lei Estadual — fls. 114) a empresa em 
questão foi unificada a duas outras sob 
a sigla CEDAE, revestida da forma de 
economia mista.

Rejfeito a preliminar. Quanto ao mé
rito, embora conste do acórdão anterior 
deste Pleno, o equivoco do nosso SEEE 
ordenando os cálculos do reajustamen
to com base nos coeficientes publicados 
em maio, quando o mês de instauração 
foi abril cujos coeficientes deveriam ser 
aplicados na forma da Lei (§ 3’ do art. 
616 do C.L.T.), não tenho dúvidas em 
aplicar os índiaes de maio de 1974 para 
evitar desajuste no reajustamento.

Assim decido porque a vigência das 
normas do dissídio anterior cessou em 
1 de junho de 1974 (fls. 20) e o presente
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dissídio poderia ser suscitado dentro dos 
60 dias anteriores àquela data, ou seja, 
l.° d emaio mas foi o mesmo suscitado 
em 30 de abril, com um dia de anteci
pação .

Todavia, considerando que a vigência 
das Normas só se dará no dia seguinte 
do término das normas anteriores, cabe 
realmente a adoção dos coeficientes do 
mês de maio de 1974, ou seja, do mês em 
que legalmente poderia ser instaurado o 
dissídio.

Assim sendo, não obstante, constar do 
acórdão anterior deste Pleno a menção 
do coeficiente do mês de instauração, 
justifica-se a adoção dos coeficientes de 
maio de 1974.

Nego provimento quanto a taxa.
Não se insurgindo o recurso especifi

camente sobre outras normas do v. acór
dão recorrido, concluo, negando provi
mento ao recurso.

Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho rejeitar apreliminar 
de ilegalidade de parte argüida negar 
provimento ao recurso, unanimemente.

Brasília, 9 de março de 1977. — Rena
to Machado, Presidente. — Hildebrando 
Bisaglia, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Proc. n.° TST-DC-7-76
(Ac. TP-65-77)

Conciliação em Dissídio Coletivo homo
logada por firma nos limites legais
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Dissídio Coletivo n.° TST-DC-7, 
de 1976, em que são suscitantes Sindica
to dos Trabalhadores em Empresa Fer
roviárias da Zona Paulista, Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas Ferroviárias 
da Zona Mogiana e Federação Nacional 
dos Trabalhadores Ferroviáários e sus
citada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

Adoto como relatório o parecer de fo
lhas 280, da lavra do ilustre Procurador 
Dr. Ranot Thales Barbosa, nos seguin
tes termos:

“Dissídio coletivo ssucitado contra 
a FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., 
e os empreiteiros de serviços ferro
viários para reajustamento salarial 
pelos sindicatos dos trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias da Zona Mo
giana; e a Federação Nacional dos 
Trabalhadores Ferroviários. Foram 
juntadas as Atas de Assembléias Ge
rais.

Conforme o serviço de Estatística 
e eEstudOs Econômicos o fator de rea
justamento é de 41 por cento.

Na audiência de Conciliação e Ins
trução havida no dia 13 de janeiro 
p. passado, o “Exmo. Senhor Pre
sidente do Colendo TST sufgeriu o 
adiamento em virtude de somente 
ter sido notificada a Fepasa, às fo
lhas 266 “A Federação Nacional dos 
THrabalhadores Ferroviários, o Sin
dicato dos Trabalhadores em Empre
sas Ferroviárias da Zona Paulista, a 
Fepasa — Ferrovia Paulista S. A., 
todos representados por seus respec
tivos presidentes e advogados, infra- 
assinados, nos autos do Dissídio Co
letivo de número em epígrafe, che
garam a um acordo para pôr fim ao 
dissídio, o que fizeram nos seguintes 
termos”.

Foram observadas as exigências le
gais da espécie, o índice proposto é 
fixado pelo órgão governamental.

O desconto no salário em favor da 
entidade sindical, será feito com a 
devida cautela, “a suscitada delibe
rou aceitar a reivindicação de des
conto (o qual será, contudo, de Cr$ 
40,00, condicionando, porém, a efi
cácia do pagamento à não oposição, 
administrativa ou judicial, de cada 
empregado. Para maior dinamismo 
e facilidade da operação, a suscitada 
procederá ao desconto no mês do 
primeiro pagamento do salário ma
jorado, consignando a importância a 
cada Sindicato ou Federação, em se
guida. Ocorrendo a oposição formal 
do empregado no prazo de 15 dias a 
contar do desconto a suscitada não 
consignará a importância respectiva 
ao Sindicato, caso ainda não o tenha 
feito, ou se já o tiver suscitada, à 
qual caberá, em qualquer das duas 
hipóteses, reembolsar o empregado”.

“O desconto ora acordado incidi
rá apenas sobre os dissídios dos fer
roviários alcançados pelo presente 
acordo”.

Aos 27 dias do mês de janeiro pró
ximo passado, fls. 275, foi realizada 
a Audiência de Conciliação e Instru
ção.

Foi pedida a exclusão dos emprei
teiros em face do último aumento ter 
sido concedido em março de 76, data 
diversa do pessoal da Fepasa.

O Senhor Presidente do Egrégio 
TST sugeriu também a desistência 
dos suscitantes quanto os empreitei
ros para então submeter ao Colendo 
Pleno a homologação do presente 
acordo.

Cumprido o determinado às folhas 
278, está este processo em condições 
da homologação pleiteada, pois fo
ram observadas as exigências legais 
da matéria, especialmente no que diz 
respeito ao índice fixado pelo com
petente setor governamental e tam
bém regulamentado o desconto no sa
lário dos beneficiáários.

E’ o relatório.
VOTO

A desistência é de ser homologada sem 
maiores formalidades porque requerida 
antes mesmo da citação dos litisconsor- 
tes, e, também proveitosa porque limita 
o campo da lide, restringindo-o à .... 
FEPASA como suscitada, facilitando o 
acordo.

II — Cita, por assinado da forma mais 
simples, com o reajustamento salarial 
pelo fator legal e desconto a favor do 
sindicato com a ressalva de poder o em
pregado recusá-lo, além da desistência 
pelos suscitantes das demais reivindica
ções, tudo o que compatível com a lei, e, 
assim, homologável.

III — Homologando o acordo, faz-se 
transcrever o seu todo para que integre 
o presente, como segue:

“A Federação Nacional dos Traba
lhadores Ferroviários, o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas Ferro
viárias da Zona Mogiana, Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias da Zona Paulista, e a .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., 
todos representados por seus respec
tivos presidentes e advogados, infra- 
assinados, nos autos do Dissídio Co
letivo de número em epígrafe, che
garam a um acordo para pôr fim ao 
dissídio, o que fizeram nos seguintes 
termos:

i — Considerando que os Sindica
tos suscitantes representam os em
pregados em suas respectivas zonas 
territoriais e que a Federação sus
citante representa os empregados 
ferroviários ainda inorganizados em 
Sindicato e que, contratados pelo re
gime CLT, prestam serviços à sus
citada, concorda a suscitada em con
ceder a esses ferroviários um rea
justamento salarial, a vigorar a 
partir de l.° de janeiro de 1977, aten
dendo ao índice que vier a ser esta
belecido por Decreto do Poder Exe
cutivo Federal, nos termos da Lei 
número 6.147-74, incidentes sobre os 
salários básicos vigentes em 31 de 
dezembro de 1976 e respeitado o li
mite estabelecido pelo artigo 3.°, da 
Lei Federal número 6.205-75.

2 — Estando as entidades sindicais 
devidamente altorizadas pelas res
pectivas assembléias gerais, solicita
ram elas que a Fepasa procedesse 
a um desconto no salário reajustado 
de cada empregado, revertendo a im
portância descontada em favor do 
respectivo Sindicato ou Federação, 
para finsd e obras sociais e de assis
tência.

A suscitada deliberou acertar a rei
vindicação de desconto (o qual será, 
contudo, de Cr$ 40,00), condicionan
do, porém, a eficácia do pagamento 
à não oposição, administrativa ou 
judicial, d ecada empregado. Para 
maior dinamismo e facilidade da 
operação, a suscitada procederá ao 
desconto no mês do primeiro paga
mento do salário majorado, consig
nando a importância a cada Sindi
cato ou Federação, em seguida. 

* Ocorrendo a oposição formal do em
pregado no prazo de quinze dias a 
contar do desconto — a suscitada, à 
qual caberá, em qualquer das duas 
hipóteses, reembolsar o empregado;

O desconto ora acordado incidirá 
apenas sobre os salários das ferro
vias alcançados pelo presente acordo.

III — Tendo em vista o acordo a 
que chegaram, os suscitantes desis
tem de todas as demais reivindica
ções formuladas contra a Fepasa 
neste dissídio, com que concorda tr 
suscitada.

IV — E, assim, estando as partes 
concordes quanto aos termos da pre
sente petição, vêm a presença de Vos
sa Excelência para que se digne 
encaminhar o acordo ora celebrado 
à homologação do E. Tribunal.

listo posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, homologar o acordo 
de folhas 266 (duzentos e sessenta e seis) 
e as desistências em relação aos lltiscon- 
sortes de folhas 278 (duzentos e setenta 
e oito), unanimemente.

Brasília, 2 de março de 1977. — Lima 
Teixeira, Presidente, no impedimento 
eventual do efetivo. — Simões Barbosa, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador.

Proc. n.° TST-RO-DC-341-76
(Ac. TP-72-77).

Inexistindo sindicato representativo da 
categoria profissional, incumbe às as
sociações sindicais de grau superior 
instaurar dissídios coletivos da cate- 
gria”. Estabilidade à gestante. Forne
cimento comprovantes de pagamento e 
de uniforme quando exigidos. Justifi
cação das ausências em dias de exame. 
Desconto para os cofres sindicais, con
dicionado a não oposção do trabalha
dor. Férias de trinta dias indeferiãas. 
Concessão de multa pelo descumpri- 
mento de obrigação de fazer. Trabalho 
em sábados quando há compensação de 
horário na semana.

Provimento parcial de ambos os recursos.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST-RO-DC-n.° 341-76 
— em que são Recorrentes Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Ge
rais e outro e Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias Extrativas do Es
tado de Minas Gerais, e Recorridos os 
mesmos.

Da decisão do Egrégio 3.° Regional que 
julgou procedente em parte o dissídio 
coletivo em que é suscitante a Federação 
dos Trabalhadores nas Indústrias Extra
tivas do Estado de Minas Gerais e sus
citados a Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais e outro, recor
rem ambas as partes inconformadas com 
o julgamento de vários aspectos da de
manda.

Os suscitados insstem na ausência de 
representação legal do autor e rebelam- 
se contra a concessão de estabilidade à 
gestante, o fornecimento de comprovan
tes de pagamentos, o salário normativo, 
o fornecimento de uniforme e a justifi
cação de ausência para os estudantes, 
além de insistirem na ilegalidade do des
conto para os cofres sindicais.

Por sua vez. a Federação, suscitante 
rebela-se contra o não atendimento da 
concessão de férias de trinta dias, da 
multa de 10 por cento, piso salarial e 
acréscimo de 25 por cento por trabalho 
eventual aos sábados.

Pagas as custas e admitidos os recur
sos a fls. 69v. somente apresenta con
tra-razões a Federação suscitada. Sobem 
os autos opinando a douta Procuradoria 
Geral a fls. 76 pelo provimento parcial 
do recurso do suscitado e improvimento 
dos suscitantes.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso das suscitadas: Preliminar
mente, não há a alegada carência de 
ação. A suscitante age em nome dos tra
balhadores inorganizados em Sindicato, 
conforme lhe faculta o parágrafo único 
do art. 856 da CLT. Não procede a ale
gação de falta da autorização da Assem
bléia Geral dos trabalhadores que serão 
beneficiados pelo dissídio, porquanto, em 
se tratando de associações sindicais de 
grau superior, seu Conselho de Repre
sentantes constituí a própria Assembléia 
Geral.

Rejeito a preliminar.
Quanto à concessão de estabilidade à 

gestante, nego provimento, de acordo 
com a reiterada jurisprudência deste Tri

bunal. Trata-se de matéria de elevado 
alcance social.

Quanto ao fornecimento de compro
vantes também nego provimento, pois 
trata-se de norma recomendada inclusi
ve por instrumento internacional.

Também nego provimento quanto ao 
salário normativo porçue concedido na 
forma do Prejulgado n.° 56.

Quanto ao fornecimento do uniforme, 
a concessão foi feita quando de uso obri
gatório. Nego provimento.

No que diz respeito à justificação de 
faltas em dias de exame, o Regional bl- 
tolou a concessão dentro dos parâmetros 
ditados pela jurisprudência deste Tribu
nal . Nego provimento.

Finalmente, o desconto para os cofres 
sindicais foi concedido sem qualquer con
dicionamento. Embora tenha ponto de 
vista pessoal contrário a referida con
cessão, adapto a cláusula a jurisprudên
cia uniforme deste Pleno. Dou provi
mento ao recurso no particular para con
dicionar o desconto a não oposição do 
trabalhador interessado até 10 dias antes 
do primeiro pagamento do salário rea
justado.

Recurso da suscitante: Quanto à con
cessão de férias de trinta dias e de piso 
salarial nego provimento de acordo com 
a reiterada jurisprudência deste Egrégio 
Pleno.

Relativamente à multa concedo a cláu- 
suia mas apenas nos casos de descum- 
primento de obrigações de fazer, rever
tendo a mesma em favor do interessado.

Finalmente quanto ao pedido constan
te do acréscimo de 25 por cento para o 
trabalho eventual aos sábados, comporta 
o mesmo duas ponderações. Em princí
pio não é possível proibir o trabalho aos 
sábados, a não ser por lei. A compen
sação quando ocorre já remunera o tra
balho que deveria ser realizado aos sá
bados e que é prestado no decorrer da 
semana. Não há pois, porque se deter
minar o pagamento de sábado não tra
balhado. Em segundo lugar, se há re
gime de compensação à toda evidência 
que o excesso de horário normal da se
mana é extraordinário e como tal deve 
ser remunerado. Mas isso já está regu
lado em lei, representando uma explica
ção em norma coletiva. Dou provimento 
para em havendo consignação considerar 
extraordinária as horas excedentes do 
horário normal da semana.

Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, re
jeitar a preliminar de carência de ação 
argüida e dar provimento, em parte, aos 
recursos: ao das suscitantes para subor
dinar o desconto asslstencial à não opo
sição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, ven
cidos, parcialmente, os Exmos. Srs. Mi
nistros Coqueijo Costa, revisor, Fortunato 
Peres Júnior, Luiz Roberto de Rezende 
Puech e contra os votos dos Exmos. Se
nhores Juízes Gustavo Simões Barbosa e 
Orlando Teixeira da Costa. Ao da sus
citante, para: I) restringir a multa ao 
descumprimento das obrigações de fazer, 
revertendo em favor do interessado, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Coquei
jo Costa, revisor. Lomba Ferraz, Fernan
do Franco, Fortunato Peres Júnior e 
Juiz Gustavo Simões Barbosa; II) con
siderar extraordinárias as horas exce
dentes do horário normal da semana, 
desde que haja compensação, unanime
mente. Mantida, no mais, a veneranda 
decisão recorrida, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Fortunato Peres Júnior 
e Luiz Roberto de Rezende Puech em 
relação à garantia de emprego à ges
tante e abono de faltas ao empregado 
estudante e Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Juiz Orlando Teixeira da Cos
ta, quanto às férias de trinta dias.

Brasília, 2 de março de 1977. — Rena
to Machado, Presidente. — C. A. Barata 
Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Proc. n’ TST — RO — DC — 432-76
(Ac. TP — 255-77)

Recursos Ordinários parcialmente provi
dos.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
432-76, em que são Recorrentes Procura
doria Regicnal do Trabalho da Primei
ra Região e Sindicato da Indústria da
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Extração do Sal de Araruama e são Re
corridos os Mesmos e Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria da Extração do 
Sal de Cabo Frio, Sãó Pedro da Aldeia e 
Araruama.

“Após regularmente instruída a ação 
coletiva foi julgada procedente, em par
te, para deferir um aumento de 43% so
bre os salários de 29 de maio de 1975, as 
compensações de lei, majoração do item 
X do Prejulgado 56 para os admitidos 
após a data-base, vigência de 1 ano a 
partir de 29 de maio de 1976, ferias de 
30 dias e a manutenção, em favcr do 
suscitante de 25,00 descontados da folha 
de julho (36-37).

Recorreram ordinária e simultânea-, 
mente a DRT da Primeira Região (38) 
e o Sindicato Paéronal, tendo contra 
razoado o sindicato operário.

O parecer da Procuradoria Geral, da 
Primeira, vara do Doutor José Maria 
Caldeira, é favorável (58)”.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso da Procuradoria
Férias de 30 (trinta) dias — Em vista 

de natureza do trabalho da categoria 
profissional suscitante, altamente insa
lubre, justifica-se a concessão das fé
rias de 30 dias, que não importam em 
atentado à política salarial vigente. No
te-se que a pedido refere-se a manuten
ção de vantagem.

Nego seguimento
Desconto para o Sindicato — Res

guardando o direito individual dos inte
grantes da categoria, dou parcial provi
mento para admitir ci desconto, condi
cionando-o contudo à não oposição dos 
empregados, a ser manifestãdó até 10 
(dias) dias antes do pagamento dos sa
lários reajustados em razão da senten
ça recorrida.

Recurso do suscitado
Prejudicada a sua apreciação, já de

cididas as questões, por ele postas, no 
julgamento do apelo do MP.

Istó posto,
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior dei Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Re
gional para subordinar o desconto as- 
sistencial à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustadtt vencidos, parcial
mente, os Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, relator, Fortunato Peres 
Júnior e Luiz Roberto de Rezende Puech, 
e contra os votos dos Exmts. Senhores 
Ministros Ary Campista, revisor; Alves 
ae Almeida e Juízes Simões Barbosa e 
Orlando Teixeira da Costa. Quanto às 
férias, foi-lhe negado provimento, con
tra cs votos des Exmos. Senhores Minis
tros Coqueijó Costa, relator; Lomba Fer
raz, Fernando Franco, Hildebrando Bi- 
saglia e Fortunato Peres Júnior. Preju
dicado o apelo ao Sindicato em razão do 
decidido no recurso da Procuradoria, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Luiz Roberto de Rezende Puech, Hilde
brando Bisaglia e Juiz Simões Barbosa.

Brasília, 9 de março de 1977. — Re
nato Machado, Presidente — Orlando 
COutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Proc n° RO — DC — 475-76
(Ac. TP — 475-77)

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
a que se nega provimento. Acordo Ho
mologado.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
475-76, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Vidres, Es
pelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana 
do Município do Rio de Janeiro e Por
celana D. Pedro II S. A.

Trata-se de acordo homologado pelo 
acórdão de folhas 38 e 39.

Recorre a Procuradoria Regional, ape
nas quanto ao desconto compulsório para 
o Sindicato de 1 dia de salário dos Tra
balhadores no primeiro mês de reajus
tamento salarial.

A Procuradoria Geral é pelo provimen
to para condicionar o desconto à aquies
cência dos trabalhadores.

E’ o relatório.
VOTO

Em se tratando de acordo homologado, 
e em respeito à vontade das partes, nego 

provimento para manter o desconto para 
o Sindicato sem restrições.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Luiz Roberto de Re
zende Puech, Fortunato Peres Júnior, Co
queijo Costa, Hildebrando Bisaglia e 
Juiz Vieira de Mello.

Brasília, 16 de março de 1977. — Re
nato Machado, Presidente — Lima Tei
xeira, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Proc. n° TST — RO — DC — 483-76
(Ac. TP — 477-77)

Acordo homologado pelo Regional con
cedendo desconto para o Sindicato, sem 
manifestação opcional dos empregados.

Negado provimento ao recurso or
dinário.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
483-76, em que é Recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato dos 
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serrarias e Móveis de 
Madeira do Município do Rio de Janei
ro e Sindicato da Indústria de Marcena
ria do Município do Rio de Janeiro.

Opõe-se a douta Procuradoria Regio
nal à decisãó que homologou acordo em 
cuja cláusula 7a (desconto a favor do 
Sindicato Suscitante) não contempla 
opção dos empregados para efetivação do 
referido desconto para o Sindicato.

A douta Prõcuradoria Geral opina pelo 
provimento do apelo.

E’ o relatório.
VOTO

Trata-se de acordo resultante da von
tade das partes, homologado pelo Egrégio 
Regional. Suscitante e Suscitado realiza
ram as devidas assembléias que autori
zaram referido desconto na ferma acor
dada e homologada pelo Regional.

Nego provimento.
Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Luiz Roberto de Re
zende Puech, Fortunato Peres Júnior, Co
queijo Costa, Hildebrando Bisaglia e Juiz 
Vieira de Mellci.

Brasília, 16 de março de 1977. — Re
nato Machado, Presidente — Ary Cam
pista, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Proc. TST — RO — DC — 528-76
(Ac. TP — 484-77)

O reajustamento salarial há de observar 
os índices oficiais, aplicando-se o fator 
de reajustamento salarial correspon
dente ao mês da vigência do acordo.

Recurso provido
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
528-76, em que é Recorrente Procurado
ria Regional da Justiça do Trabalho da 
Segunda Região e Recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Marília e 
Frediano Gcómette Filho e Companhia 
Limitada.

Do acórdão de folhas 75-76 recorre a 
Procuradoria Regional insurgindo-se 
contra o estabelecí mento do reajuste) 
em percentual diverso do correspondente 
ao mês de vigência dó accrdo.

Não contrariando, sobem os autos, ma
nifestando-se a douta Procuradoria Ge
ral a folhas 92, pelo conhecimento e pro
vimento do recurso.

E’ o relatórió.
VOTO

Efetivamente o Egrégio Regional houve 
por bem homologar o acordado entre as 
partes, inclusive o percentual de rea
justamento de 44%, embora diverso do 
índice fixado para o mês de maio, mês 
da vigência dó accrdo.

Dou provimento para determinar que 
seja observado o fator de reajustamento 
salarial estabelecido pelo Decreto nú
mero 77.562-76, de conformidade com a 
Lei número 6.147-74, ou seja 43%.

E’ o meu voto.
Istó posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
a quarenta e três por cento (43%), con
tra os votos dos Exmos. Senhores Minis
tros Lima Teixeira, Alves de Almeida, 
Orlando Coutinho, Ary Campista e Juiz 
Simões Barbosa.

Brasília, 16 de março de 1977. — Re
nato Machado, Presidente — C. A. Ba
rata Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Proc. n? TS — RO — DC — 529-76
(Ac. TP — 279-77)

Recurso que não se conhece por deser
to.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC _  
529-76, em que é Recorrente Federação 
Nacional de Hotéis e Recorrido Sindi
cato dos Empregados em Comércio Ho
teleiro e Similares de Santa Maria.

Trata-se de pedido de revisão de dis
sídio coletivo interposto pelo Sindicato 

dos Empregadcs em Comércio Hoteleiro 
e Similares de Santa Maria contra a 
Federação Nacional de Hotéis pleiteando 
um aumento salarial de 43%, para acor
do de 48% para julgmento e, recolhi
mento dos 15 primeiros dis do aumento, 
ao Sindicato (folhas 2).

Delegados poderes ao MM. Juiz da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Santa Maria para conciliar e instruir o 
processo (folhas 6), em audiência, as par
tes declararam haver chegado a um 
acordo, cuja homo.ogaçáo requereram 
(folhas 15).

O Egrégio Quarto Regional negou ho
mologação do acordo, ao fundamento de 
que as Federações não tem legitimidade 
passiva nos processos de dissídio coletivo 
(folhas 31-32).

Inconformada, recorre a Federação 
alegando que estava validamente creden- 
c-aua para representar a categoria e 
apta a responder pelo litígio, como par
te legítima e portanto, há de ser homo
logado o acordo estabelecido entre as 
partes (folhas 37-40).

Opinando, a douta Procuradoria Geral 
da Justiça do Trabalho argui preliminar 
de nulidade da decisão por haver des- 
cumprido a formalidade exigida pe.o ar
tigo 746, da CLT, por não ter sido ou
vido o Ministério Público, apesar da pre
sente ao julgamento e no mérito, pela 
legitimidade de parte da suscitada, des
de que as formalidades para represen
tação sejam previamente apreciadas pela 
Procuradoria Regional (folhas 46-48).

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de deserção
Recebido o recurso ordinário à folhas 

41, foi dado à causa para os efeitos 
legais, o valor de Cr$ 2.000,00.

Notificada a Federação às folhas 42, 
para efetuar o pagamento das custas, a 
mesma não se pronunciou.

Por deserto, não conheço do recurso.
Isto pesto,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho não conhecer do re
curso per deserto, unanimemente.

Brasília, 16 de março de 1977. — Re
nato Machado, Presidente — Henrique 
Lomba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Republicação de Acórdão

Republicação de acórdão constante da 
audiência de 18 de maio de 1976, con
forme autorização do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, re
lator, constante de fls. 243 dos autos 
respectivos.

RR 948-75-TRT da 2a Região:
Relator Min’stro Hildebrando Bisaglia, 

Recorrentes: Cia. União dos Refinadores 
de Açúcar e Café e Arthur Bueno de 
Camargo e outros (Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Alimenta
ção de Limeira). Recorridos: Os mes
mos. Advogados: Drs. Ruy Jorge Cal
das Pereira e George Naoaguma.

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso dod empregados e 
quanto ao apelo da empresa, por maio
ria, conheceram-no e deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da con
denação os honorários advocatícios re
ferentes aos rec amantes que percebiam 
salário superior ao dobro do salário-mí
nimo.

EMENTA: Aos empregadcs que 
percebem salário igual ou inferior 
ao dobro do salário-mínimo é licito 
pleitear honorários advocatícios, em 
razão da assistência cabível. Apli
cação do art. 14, § 1’, da Lei 5.584, 
de 26 de junho dê 1970. Revista 
provida em parte.

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 
PROCESSUAL

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL
Entrados no dia 18 de abril de 1977
Ao recorrido, por 5 dias, para im

pugnação .
(Art. 543 — Código de Processo Ci

vil) .
Recorrente: União Federal.
N.» 4.983-77 — AI-2.848-75.
Recorrido: Fausto Paulino de Oliveira 

e outros.


